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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
V Rúbrica 

LEI Nº 1.726/2022, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

O Prefeito Municipal de Cantagalo, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e, assim, sanciona a seguinte lei: 

Art.1º — Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional 

Suplementar, na importância de R$ 1.980.000,00 (um milhão e novecentos e oitenta mil reais), para atender 

as seguintes Dotações Orçamentárias, Programa de Trabalho e Fonte de Recurso, referentes ao Fundo 

Municipal de Saúde, conforme abaixo especificados: 

PROGRAMAS DE TRABALHO | CÓDIGO ECONÔMICO | FICHA | RECURSO VALOR-R$ 

1040-10.302.4003.2.034 3.3.90.39.99.0302 138 | PAHI-R/SES 1.980.000,00 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES 1.980.000,00 

Art.2º — Os 'recursos para atendimento da presente lei têm como fundamento contábil e 

orçamentário os Artigos 41, Inciso | e 43, 8 1º, inciso |l da Lei nº 4.320/64, e ficam à conta do provável 

excesso de arrecadação relativo à transferência de recursos financeiros do Governo Estadual, através da 

Secretaria de Estado de Saúde (SES), ao Fundo Mu;1'icipal de Saúde de Cantagalo, de acordo com a 

Resolução SES nº 2.726 de 12 de maio de 2022 e de acordo com o demonstrativo anexo a está lei. 

Parágrafo único — Os recursos do Crédito Adicional em epíigrafe serão transferidos ao 

Hospital de Cantagalo de acordo com o Programa de Apoio aos Hospitais Integrantes do SUS (PAHI). 

Art.3º — Em decorrência dos artigos anteriores ficam alterados os Quadros de Detalhamento 

das Despesas (QDD), aprovados para o presente Exercício Financeiro. 
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Art.4º — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito, em 15 de setembro de 2022. 

JOAQUIM AUGUSTO CARVALHO DE PAULA 

PREFEITO 
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Praça Miguel de Carvalho, 65 
Centro — Cantagalo/RJ 

CEP: 28500-000 
Tels.: (22)"2555-4204/4889 

E-mail: gabineteprefeito(Qcantagalo.rj.gov.br 
Home: www.cantagalo.rj.gov.br



PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
CANTAGALO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

0000086 T 
_
 

__ 
ª
 

a'N- É
u
ã
z
w
ã
 

9
 

uo 
E
m
ª
.
&
 

ON 
o
º
ª
:
E
.
 

.__3..3 

[(8-5) 
= y - 2707 

OB9WAZ230 
31V OVÍVOYIANHY 

J0 OSSIDIA 
HOd 

DOVLINIINITANS 
UIS V HOTYA 

(
j
+
3
+
p
)
=
3
 

VSIdsIAVA 
OGYXI4 

IVLOL 
HOIVA 

() 
Z7Z07Z-8SSE 

aN 
O1IHIAO 

OGAVINIWNITANS 
HOTVA 

_
3
 
Z
T
 
V
O
 
o
ã
.
u
x
o
 
uo._s.. 

É
x
m
 
T
 n
 SOAVAVYOINHV on.—m_....wum .<.a.,,us_ 

00000 
0TE 

Z 
(6) 

SOGVOIVIINHV 
SIHOIVA 

SOG 
IYLOL 

D0'ODO 
DEE 

O
L
S
D
O
Y
 

O0'O000'0ESE 
OHTINF 

E 
M
U
 

u
”
 

O
H
N
N
I
 

OD'O00'0SIT 
W
 

: 
MMOYV 

. 
DÓUVIN 

OUHIIHIA3d 

n
n
ã
a
g
 

a 
NA 

Q
_
m
z
a
 

200 
3LNO4 

VN 
OVÍVOVYIJHNY 

JA 
OSSIIXA 

DA 
S
_
d
ã
u
 30 YISQWIW 

Centro - Cantagalo/RJ | 
.—.— .. 

: 28500-000 CEP 
Tels.: (22) 2555-4204/4889 

v.br FTl 

www.cantagalo.ri.gov.br 

in refei n 

Home 

E-mail


